
PREFEITTIRA I!ÍTINICIPÂL DE FORTTINA DE MINAS

2" TERI\IO ADITIVO AO CONTRATO
.{DMTNISTRATTVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" 40/2024 QUE ENTRE SI, F.{ZENÍ
DE UM LADO, O MTINICÍPIO DE FORTTINA DE
MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADA LIFE SANEAMENTO LTDA.

Pelo presente instrumenro partrcular, o MLINICÍPIO DE FORTLJNA DE MINAS, pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no l8.l 16.145/0001-18, Inscriçâo
Estadual Isenta. oom sede e administração na Av. Renato Azeredo, n" 210, Fortuna de Mrnas -
MG, CEP: 35760-000, neste ato representado pelo PreÍbito Municipal, Sr. Cláudio Garcia
Maciel, doravante denorninado CONTRÁTANTE, e de outro lado LIFE
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n,29.172.?7710001-15, sediada na Rua
Texaco, n'655, no Bairro Distrito Industrial Jardim piemonte Norte, na cidade de Betinr,
estado de Minas Gerais. cEP:32.689-322, doravante designado CoNTRATADO, nesre ato
representado(a) por Yuri Zavr de Castro Santos, CpF: 140.474.006-61, conforme atos
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no processo Licitatório n" 2l12024 e em
obsenância à disposições da Lei n' 14.13312021, e demais tegislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato n" 40/2024, decorrente da concorrência
Eletrônica n' 05/2024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas. com
fundamento no Art. 6o e no AÍ. l l t da Lei Federal n. 14J332021. e considerando que:

O Contrato N' 40/2024 celebrado em deconência do processo Licitatóno n"
2ll2024 Modalidade concorrência Eletrônica n" 0512024 em l7 de julho de 2024. possü
como objeto -a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA p.{RA CoNSTRtTÇÃ'o E
IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRA.TAMENTO DE ESGOTO - ETE PARA
TRATAR OS EFLUENTES LÍQUIDOS GERADOS POR PROCESSOS
INDTISTRIAIS, COMERCIAIS, DON{ÉSTICOS OU AGRiCOLAS, RE]\{OVENDO
CONTAMINANTES E SIIBSTANCIAS POLI.IENTES ANTES DE SEREM
DESCARREGADAS No MEIO AMBIENTE para atender a dema'da da secretaria
Municipal de Otnas, Dssenvolvimento Sustentável" Agricultura, Meio Ambiente e
AguaMinas do Município de Fortuna de Minas, com a vigência de 17 lo7 12024 a 17 /1212024'.

0 I " Termo Aditivo ao Conúaro, prorroÍíou a vigência contratu al ate 17 10712025:

A CONTRATADA LIFE SANEAMENTO LTDA em t5l0i1205 solicitou a
pron ogação da vigência do contrato 4012024 até 1711212025. com a seguinte justificativa:

Solicito exÍensõo do controto 40/2024 lfumado enfte o Município de
Fortuna de Minas e Lile Saneamenlo pata o mês de dezembro/2i.
lá estamos próximos da entrega da obra, porém esse prazo é
»ecessárto para atingir o frm da operação ossktidtt

A Engeúeira do Municipio de Fortuna de Minas, Sra. Tatiane de Oliveira
encaminhou PARECER aprovando a pronogação contratual até l7ll2l2\25
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Pmpo§a:
O praw de adilivo setÍ de 5 (cinco) meses, a contat de 17/07/2025,
dato do thmino do primeiro aütivo de prazo. Este pe odo é
surtciente para garaatir a execação odequada dos sewiços
adicionais e o período de start-up, camprindo iníegrolmente os
c üúu s u l as c o n t r afrt ais.

Conclusão:
Recomenda - se qae seja tormalizado o adiÍivo de prazo com a
exlensão de 5 meses, reforçando a necessidade do mesmo pora o
currrprimerrlo adequado do conttaÍo e o cumprimcnÍo dos prazls
estabelecidos. Ressaltantos que a apruvação dessa medida é
essencial para garaníir a continuidode e finalização sútislatória dos
lrabslhos.

A execuçâo do objeto não tbi concluída haja vista que. embora a
CONTRATADA teúa apresentado a 4" medição comprovando a execução dos serviços
contr?tados no percentual de 79,98% do total contlatado da planilha orçamentária e do
CRONOGRAMÁ FISICO FINANCEIRO, consta no item 09 do ANEXO VI DO
TERMO DE REFERENCIA - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, que a úttima
medição para pagamento correspondentes a 207o do valor total do contrato, será devida:

O cronograma físico-flnanceiro que deveÉ sêr seguido a partir da assinatura do
contrato encontra-se em anexo.

1.Medição too/o do valor total do contrato - visita iniciâl e início da mobilização de
obra civil;

2oMedição 109r'o do valor total do contrato - com soolo das obras civis finalizadas;
3oMedição 10oÁ do valor total do contrato - com loooó das obras civís finalizadas;
4oMedição 2oo/o do varor totar do contrato - Início da construção em fábrica dos
equipamentos em PRFV da estação de tratamento efluentês (Esta medição pode
acontecer após os 507o de conclusão da obra civil);
soMedição 2Oo/o do valor total do contrato - Liberação da entrega dos equipamentos
após vistoria em fábríca de todos os itens lnclusos na estação de tratamento de
efluentes;

6oMedição 1O9o do valor total do contrato - Comissionamento aÉs a insfôlação
completa do sistêma de tratamento de eflueotÉ in locoi
ToMedição de 2096 do valor total do contrato - Após 90 (Noventa) dias do start-up
da estação de tratamento de efluentes. q
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Está preüsto na lei Federal 14.13312021

"Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se

XVIf - ry!çS§liS-g!!ry. contrâtâdos por escopo: aqueles
que impõem eo contratsdo o dever de realizer a prestação de um
serviço específico em período predeterminado, podendo ser
prorrogado, desde que justiÍicadamente, pelo pmzo necessátio à
conclusio do objeto,"

"AÍt. lll. Na contratacÍo oue nrevir a conclusão de escooo

oredefinido, o prrzo de ügêncil será sutomrticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluido no período
firmado no contrato."

O prazo de ügência previsto no contrato nào é suficiente para cobrir os pr^zos

definidos no item 09 do ANEXO VI DO TERNIO DE REFERENCIA - CRONOGRAMA
FÍSICO FINANCEIRo. enr especial quanto à 7' medição.

O ilustre Advogado do Munioípio de Foúrna de Minas, no exercício de seu

mister, enritiu parecer jurídico opinando favoravelmente pela formalização do presente

aditivo.

Com a alteração do prazo de ügência do contrato. deverá a CONTRATADA
apresentar nova garantia de execuçâo de forma a abranger o período de prorrogação, em

conformidade com a Cláusula Décima do CONTR{TO 4012024.

O presente contrato tem como característica ser por escopo, posto que sua

ügência está vinculada ao cumprimento integral do objeto:

''distinsuit os contraíos oue se extinsuett oela conclusdo de seu

obielo e os oue ninam oela exoirocdo do orazo de yipência: nos

rtnreüos. o ,t é o obte des
concluído, ooerando o DÍazo corrro limile de lenoo urd u e lresa da

obro, do s ou da tom»to sent sancões conttataoís: nos

seguúos, o prazo é de eficácio do negócio .iurídico contratado, e

ossim sendo, expirado o pra:o, exthlglle-se o conlralo, qualquer que

scja a lase de execução de seu ohjeto, como ocorue na concessão de

semiço púhlico or na simples locaçdo de coisa Por le
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delenninado. Hri, porlanlo, prazo de e"xe(ação e prazo eÍtintiw de

controto. " MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçào e contrato

aúninistrativo, l. Ed., São Paulo: Malheiros , 1997 . P. 197 (GN)

"No entanlo, ao meu ver, inexistindo molivos para s a resusào ou

anulação, o exlinÇào de conlrolo pelo término de seu prazo son,enle

se operd nos ajusles celebrados por lempo deterninado, nos quu$ o
prazo conslilui elemento essencial e imprescindível paru a

consecação ou eficácia do objeto enençado, o oue ,rão é o caso do

co,rttalo firmado pelo DER/IIG, no quol a erecuciio du obru é o seu

ohietivo orincioaL Dessa formo, niio hovendo ntotivos Dara a
cessdciio Dtévia do oiuste. o extincão do cortlralo firmodo com o
DENIILG opeuÍ:se:Lq qoenes con a conclusiio de seu obielo e

recebimento oela Administacdo. o que ainda não ocorreu-"
(.Acórdão n." 1.9E02001 - l" (lômara - Volo do Relator, ltlinistro
Bento Bugarin). " (GN)

O aí. 55 da Lei Federal n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999 prevê que os atos que

apresentem defeito sanável serão convalidados pela Administração, na hipótese de a decisâo

nào acarretar lesâo ao interesse público nem prejuizo para terceiros:

"AtL 55. Em decisõo na quol se evidencie não acanelarem lesão ao

interesse público nem prcjuízo a terceiros, os alos que apresenlarcm

defeitos sanáveis poderdo sü convalidados pela púpria
Administração. "

A doufina Di Piero, aponta que a Convalidação ou Saoeamento é o ato

administrativo pelo qual e suprido o ücio existente em um ato ilegal, com efeitos reüoativos à

data em que este foi praticado;

A assinatura do presente termo aditivo reinstaura o nexo entre a vigência atual e a

prorrogaçáo

14.1332021;
automática da ügência do contrato, fundada no Art. lll da Lei Federal

RESOLV[,M celebrar o presente termo aditivo, nrediante as seguintes cláusulas e

condições

CLÁUSULA 2'- As demais cláusulas não alteradas pelo presente adi

permanecem em vlgor
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CLÁUSIILA 3'- As partes elegem o foro da Comarca de Sete LagoasÀ,ÍG, para

dirinrir quaisquer questões decorrentes da execução do presente ContÍato.

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
na presença de 02 (duas) testemuúas, em 03 (três) üas de igual teor e forma.

Fonuna de Minas, l7 de Julho de 2025

NTT]NICÍPIO DE

CLAUDIO CIA
I'RT O illl.\.'l

CONTRATANTE

YURI ZAVA DE A'sinàdodeÍorma

CASTRO dEitâlpor YURI zÂvÂ oE

SANTOS:I40474 saNros:r 4{x 7«)06ó r
Dàdos 2025 07 i 7

00ó61 1s:2s:50 {1.m.
LIFE SANEAMENTO LTDA
CNPJ N": 29.112.11 7 10001-15

CONTRATADA
YI.JRI ZAVA DE CASTRO SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL

DE MINAS
M,{CIEL
CIPAL

JOSE FLA OL EIRA DLIARTE TATIANE T) IVEIRA LOPES
SECRETARIO MIINICIPAL DE OBRÂS

GESTOR DO CONTRÁTO
ENGE IRA CIVIL

RT ]\ÍI]NICIPAI,
CREA: MG-352496/D

F],I-T

SECRETÁRIO MTJNICIPAL DE AD]\ÍINISTR{ÇÃo
FISC.{L DO CONTRATO

'I'estemunhas:

da de esentle Julia F no Nacif
CP : I14.721.656-83 (lPF: 089.782.136-00
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